
Município de Ban'a do Coma
Estado ão Maranltão

LEI N' 986, DE 03 DE MARÇO DE 2023

:'Regulamenta os serviços IMnerários no Município de
Barra do Corda-MA" .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORA)A. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' Os serviços funerários realizados no Munic④io de Barra do Corda são
considerados de caráter essenciale poderão ser prestados pela iniciativa privada, regendo-se por
esta Lei e demais dispositivos legais referentes a matéria.

Art. 2' O serviço flmerário compreende a comercialização de umas, comércio de
artigos mortuários, organização de velórios, transporte e preparação de cadáveres, expedição de
convites e comunicados, encaminhamento da documentação necessária para sepultamento e
acompanhamento do mesmo.

Art. 3' As empresas que desempenham os serviços descritos no Art. 2' deverão
possuir Alvará de Funcionamento, a ser expedido pelo Poder Executivo Municipal, mediante
requerimento apresentado pela interessada.

Art. 4' As empresas somente poderão exercer as atividades funerárias se
dispuserem de:

1 - prédio apropriado para atendimento ao público, situado em local de fácil
acesso;

11 -- veículo adequado, identificado com o nome da empresa, devidamente
adaptado para a atividade e em regular situação perante o órgão de trânsito competente;

111 -- funcionários habilitados para o desenvolvimento das atividades inerentes ao
cargo que ocupam.

Parágrafo Unico: Os estabelecimentos que realizarem manipulações de cadáveres
deverão possuir sala apropriada, com instalações hidrosanitárias adequadas e sistema de
ventilação que impeçam a disseminação de odores.

Art. 5' A escala de plantão das Empresas Funerárias deverá ser diária e
estabelecida pelo Poder Executivo Municipalatravés de Decreto.

$l'. Caberá exclusivamente a empresa detemlinada na escala de plantio o
atendimento dos óbitos ocorridos dentro da Circunscrição do Município de Barra do Corda,
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exceto em caso de contrato anterior do responsável pelo falecido por outro estabelecimento,
devidamente comprovada

$2'. Em caso de descumprimento da Escala de Plantio, a empresa sofrerá
punições conforme preconizado no art. 8'.

Art. 6' Deverão as Empresas Funerárias:

1-- cobrar valores compatíveis com os preços de mercado;

11 -- entregar a primeira via do atestado de óbito e das guias referentes às taxas
recolhidas ao responsável pelo falecido e cópia desses documentos ao servidor municipal
encarregado dos serviços no cemitério;

111 preparar o cadáver para os fiJnerais em conformidade com o contrato
celebrado;

IV -- primar pela ética e moralidade na execução dos serviços, sendo vedada a
exposição do cadáver de qualquer forma, ainda que por qualquer meio de mídia escrita, falada,
redes sociais e outras, sem autorização por escrito do responsável.

Pará@afo IJnico: Em caso de morte natural e sendo realizado o velório em lugar
diverso da sede da empresa, por opção da família, os serviços estabelecidos no inciso 111 do
presente artigo poderão ser realizados no local.

Art. 7' Além dos deveres estipulados no art. 6' desta lei, é também vedado às
permissionárias do serviço filnerário:

1- a transferência da permissão, a qualquer título;

11 - o exercício de qualquer atividade estranha ao serviço funerário previsto nesta
Lei;

111- efetuar, acobertar ou remunerar o agendamento de funerais;

IV - a bansferência do direito à execução dos serviços funerários a outra
permissionária, exceto o disposto no parágrafo único do art. 8' e art. ll desta lei;

V - a utilização de veículo destinado ao transporte de cadáveres em outros nms;

VJ - utilizar-se do mesmo espaço físico de outra permissionária para a execução
dos serviços fimerários;

Vll -- captação ou aliciação de clientes;

Vlll descumprimento da escala de plantão;

IX -- condicionar a realização do serviço fiinerário a quitação de parcelas atrasadas
referente a planos, exceto após o cancelamento deste e desde que devidamente comunicado ao
contratante
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Art. 8' A prática de inâação aos dispositivos desta Lei, para as quais não haja
pena especíHlca, sujeita o inâator às seguintes penalidades, mediante regular procedimento
administrativo, assegurado o direito à Ampla Defesa e ao Contraditório:

1-- advertência por escrito;

11 - suspensão pelo prazo de até trinta dias das atividades precípuas e multa de 200
(duzentos) UFIR's, em caso de reincidência;

111-- cassação do Alvará;

Parágrafo Único: Ocorrendo a hipótese de suspensão da autorização de
fiincionamento, o estabelecimento ficará obrigado a arcar com os custos dos funerais dos clientes
que, porventura, venham a falecer nesse período e que possuam planos de atendimento familiar
da empresa.

Art. 9' As empresas funerárias de outros municípios poderão e6etuar transporte de
cadáveres dentro da circunscrição do Município de Barra do Corda com expressa anuência da
Prefeitura Municipal, expedida aüavés do serviço de administração de Cemitérios

Parágrafo único: O transporte de cadáveres feito sob a responsabilidade de
empresas não estabelecidas no Município limitar-se-á até o local do velório, sendo vedada a
execução de serviços complementares.

Art. 10. A Guia de Sepultamento deverá ser entregue ao servidor municipal que
estiver de plantio no ato do sepultamento.

Art. 11. Na ocorrência de mortes simultâneas a empresa permissionária em
plantão, caso haja necessidade, poderá solicitar a outra empresa funerária auxilio nas remoções

Art. 12. Todos aqueles que possuem planos de vida de serviços prestados por
empresas funerárias ficam desobrigados de utilizar o plantão, podendo exercer o direito de opção
pela empresa plantonista ou pela fomecedora/detentora do referido plano.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO
Ato ofícíaloriginário do PLL 096.048.2022, aprovado em 20 de dezembro de 2022 e Publicado no Diário Oíicialdo
Município em: 03/03/2023, digitalizado e publicado no portal httD://www.barradocorda.ma.leg.br
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